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Acrescenta os passeios públicos 

(calçadas ) no Plano Comunitário 

Municipal de Melhoramentos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei: 

Artigo 19 - O Artigo 29 da Lei n9 3572/ 89,de 

19 de setembro de 1989, passa a ter a seguinte redação : 

"Artigo 29 - O Plano Comunitário Municipal 

de Melhoramentos compreenderá a execução àe pavimentação, guias e sarje

tas, calçadas (passeios públicos), recapeamento, extensão de rede de água 

e esgoto, galerias de águas pluviais e outras, e será acionado por inici~ 

tiva própria àa Administração ou quando solicitado pelos proprietários de 

imóveis localizados nas v ias e logradouros públicos onde se dará a atua 

ção". 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

23 de julho de 1990 . 
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Registrada e publicada na Divisão de Forrnali 

zaçao de Atos, aos vinte e três dias do mês de julho do ano de mil nove

centos e noventa. 

~nato Júnio 

Divisão de Formalização de Atos 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Luiz Paulo) 


